
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Osvaldo Maturano. 
 
 
 
 
 
 
 

THIAGÃO HENKER, Vereador que a este subscreve, de conformidade com o que 
estabelece a SEÇÃO I, nós os artigos 183 e seguintes do Regimento Interno, vem 
mui respeitosamente a V. Exa. requerer que seja apreciado em "regime de 
urgência simples" O PROCESSO PROTOCOLADO SOB O N° 1267/2025, de sua 
iniciativa, contendo O Projeto De Lei que Dispõe Sobre A Instituição do 
Programa "Jiu-Jitsu Nas Escolas" Na Rede Pública Municipal de Ensino de Vila 
Velha e dá outras providências.   

 
Vila Velha, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
THIAGÃO HENKER  

Vereador  
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